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bando vários prédios rústicos sitos na freguesia de
Oriola, município de Portel, com a área de 1093,7850 ha,
válida até 15 de Julho de 2010.

Vem agora Manuel Rosa Branco de Carvalho reque-
rer a mudança de concessionário da zona de caça atrás
citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 42.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística
da Herdade da Lent i sca e outra (processo
n.o 1868-DGRF), situada na freguesia de Oriola, muni-
cípio de Portel, é transferida para Manuel Rosa Branco
de Carvalho, com o número de identificação fiscal
119183889 e sede na Rua de D. Joaquina Figueira, 1,
7900 Alfundão.

2.o O presente processo mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável condicionado
ao cumprimento das condicionantes constantes no n.o 3.o
da Portaria n.o 299/2001, de 30 de Março.

3.o A presente mudança de concessionário é condi-
cionada à apresentação de comprovativo da habilitação
da entidade requerente para gerir zonas de caça turís-
ticas no prazo de seis meses a contar da data da publi-
cação da presente portaria.

Em 25 de Agosto de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — O Ministro do Turismo, Telmo Augusto Gomes
de Noronha Correia.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 1181/2004
de 14 de Setembro

Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 421/99, de 21 de Outubro, diploma que
aprovou o Estatuto de Pessoal das Administrações Por-
tuárias (EPAP), as tabelas salariais e quaisquer outras
disposições de natureza remuneratória são aprovadas
por portaria do Ministro das Obras Públicas, Transpor-
tes e Comunicações, podendo produzir efeitos retroac-
tivos nos termos nela fixados.

Nos termos do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 421/99, de 21 de Outubro, e ouvidos os sindicatos
representativos do sector:

Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações, o seguinte:

1.o Os montantes da tabela de remunerações base
e diuturnidades dos trabalhadores das administrações
portuárias, aprovada pelo n.o 1.o da Portaria n.o 193/90,
de 17 de Março, com os aditamentos previstos no n.o 1.o
da Portaria n.o 863/91, de 20 de Agosto, no n.o 2.o da
Portaria n.o 239/96, de 4 de Julho, e no n.o 2 do n.o 81.o
da Portaria n.o 1098/99, de 21 de Dezembro, resultantes
da última actualização prevista no n.o 1.o da Portaria
n.o 897/2003, de 26 de Agosto, são actualizados em

1,5 %, com arredondamento à décima do euro imedia-
tamente superior.

2.o Os montantes da tabela de remunerações base
e diuturnidades dos titulares dos cargos de direcção e
chefia aprovada pelo n.o 1.o da Portaria n.o 194/90, de
17 de Março, e resultantes da actualização prevista no
n.o 2.o da Portaria n.o 897/2003, de 26 de Agosto, são
actualizados em 1,5 %, com arredondamento à décima
do euro imediatamente superior.

3.o A actualização salarial prevista nos n.os 1.o e 2.o
da presente portaria produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2004.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, António Luís Guerra Nunes Mexia, em 26 de
Agosto de 2004.

Portaria n.o 1182/2004

de 14 de Setembro

No âmbito do processo de reestruturação do sector
portuário que culminou na transformação das adminis-
trações portuárias em sociedades anónimas de capitais
exclusivamente públicos e na criação dos institutos públi-
cos, posteriormente integrados num único organismo,
o Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos
(IPTM), previa-se a redefinição do regime jurídico do
pessoal que transitou das entidades então extintas, o
qual veio a ser aprovado pelo Decreto-Lei n.o 421/99,
de 21 de Outubro.

De acordo com o disposto no referido decreto-lei
e nos estatutos publicados em anexo, muitas das matérias
de maior relevância careciam de regulamentação espe-
cífica, o que veio a acontecer com a publicação da Por-
taria n.o 1098/99, de 21 de Dezembro.

Decorridos mais de quatro anos sobre a sua publi-
cação, e apesar de já ter sido objecto de pequenas alte-
rações no que concerne ao regime de atribuição do sub-
sídio de alimentação, considera-se oportuno e necessário
proceder a uma actualização mais genérica do regime
jurídico do pessoal das administrações portuárias tendo
em consideração as novas realidades laborais e a recente
publicação do Código do Trabalho.

Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 421/99, de 21 de Outubro, e no
artigo 31.o dos estatutos publicados em anexo ao referido
diploma e ouvidos os sindicatos representativos do
sector:

Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações, o seguinte:

1.o Os n.os 1.o, 36.o, 44.o, 45.o e 64.o da Portaria
n.o 1098/99, de 21 de Dezembro, e os n.os 37.o e 52.o
da mesma portaria com a redacção introduzida pelas
Portarias n.os 218/2002, de 12 de Março, e 577/2003,
de 16 de Julho, respectivamente, passam a ter a seguinte
redacção:

«1.o

[...]

A presente portaria aplica-se, nos termos do artigo 1.o
do Estatuto de Pessoal das Administrações Portuárias
(EPAP) e com as devidas adaptações, a todos os tra-
balhadores das administrações portuárias, qualquer que
seja o respectivo vínculo contratual e regime de segu-
rança social.


